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Itapemirim, 3 de junho de 2019.

DE: Procuradoria Geral
PARA: Coordenação Arquivo Geral

Referência:
Processo nº 366/2019
Proposição: Denúncia n° 4/2019

Autoria:

ALFREDO EUSTÁQUIO LEAL

Ementa: Cópia de Denúncia entregue ao Dr. Eder Pontes, Procurador Geral de Justiça.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Dar Providência

Ação realizada: Dado Providência
Descrição: Petição lida na sessão ordinária retro mencionada, embora não saibamos se de
fato existe sequer o denunciante, justamente, porque a peça inicial acusatória, é desprovida
de qualquer documento comprobatório concernente a sua possível legitimidade, restando
prejudicado ao meu ver, qualquer análise meritória nesse sentido. Feitas essas breves
considerações, nada mais havendo, arquive-se com as cautelas de estilo.

Próxima Fase: Arquivar
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